
ATA DA 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE

E PROMOÇÃO SOCIAL DA CÂMARA DE LARANJAL PAULISTA, NO DIA 7 DE MAIO DE 2019.

Nos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às quinze horas, os membros da
Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Saúde e Promoção Social se reuniram na sala de
reuniões da Câmara Municipal de Laranjal Paulista, situada na  Praça Dr. Djalma Sampaio nº.
400,  Vila  Campacci,  contando  com a presença dos seguintes  componentes:  Ivete  Aparecida
Migliani  e José Roque de Camargo, ocasião em que deram  início a presente reunião,  com a
finalidade de deliberarem sobre as proposições que se encontram em tramitação nesta Casa de
Leis,  cuja  matéria  esteja relacionada à respectiva  Comissão.  Ato contínuo,  passaram para a
discussão,  conforme segue.  Primeiro:  Processo nº  122 -  Projeto de Lei  n°  9/2019,  do Poder
Executivo, combinado com o Processo n° 147 - Emenda Modificativa do referido PL, apresentada
através  da  Mensagem  n°  2/2019,  do  Poder  Executivo; dispõe  sobre  o  Conselho  Tutelar  de
Laranjal Paulista, e dá outras providências. Relato da discussão: Após leitura e análise do projeto,
no  que  cumpre  a  esta  comissão  apreciar,  não  foi  encontrada  ilegalidade  ou  irregularidade,
opinando pelo parecer favorável. Conclusão e Voto: Parecer favorável.  Segundo:  Processo nº
130 - Projeto de Lei n° 11/2019, do Vereador Carlos Alberto Rossi; Institui o Programa Municipal
de Prática Restaurativa. Relato da discussão: Após leitura e análise do projeto, no que cumpre a
esta comissão apreciar, não foi encontrada ilegalidade ou irregularidade, opinando pelo parecer
favorável. Conclusão e Voto: Parecer favorável. Terceiro:  Processo nº 161 - Projeto de Lei n°
16/2019,  da  Vereadora  Cláudia  Regina  Martins  Correia  Alves;  Institui  o  Dia  da  Consciência
Negra, 20 de Novembro, como feriado municipal. Relato da discussão: Após leitura e análise do
projeto,  no  que  cumpre  a  esta  comissão  apreciar,  não  foi  encontrada  ilegalidade  ou
irregularidade,  opinando pelo parecer favorável.  Conclusão e Voto: Parecer favorável. Quarto:
Processo nº  190 -  Projeto de Resolução n°  1/2019,  do Vereador  Fábio  Laurenti  Gadelha de
Almeida; Dispõe sobre a criação de Comissão de Assuntos Relevantes na Câmara Municipal de
Laranjal Paulista, a nomeação de membros e dá outras providências. Relato da discussão: Após
leitura  e  análise  do  projeto,  no  que  cumpre  a  esta  comissão  apreciar,  não  foi  encontrada
ilegalidade  ou  irregularidade,  opinando  pelo  parecer  favorável.  Conclusão  e  Voto:  Parecer
favorável. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a presente reunião, sendo que eu,
José Roque de Camargo, elaborei, redigi e digitei a presente Ata, que será lida e assinada pelos
presentes.
 Assinatura dos membros presentes:

IVETE APARECIDA MIGLIANI

Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Saúde e Promoção Social

JOSÉ ROQUE DE CAMARGO

Secretário da Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Saúde e Promoção Social


